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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É considerada área indispensável à Segurança 

Nacional a faixa interna com a largura de até 150 km (cento e 

cinqüenta quilômetros), na Região Norte do País, e com a 

largura de até 50 km (cinqüenta quilômetros), nas outras 

regiões, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, 

que será designada como Faixa de Fronteira.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De imediato, há que se reconhecer que as condições de 

ocupação e desenvolvimento econômico do País não obedecem a padrões 

uniformes, indo de um Rio Grande do Sul densamente povoado, inclusive nas 

regiões fronteiriças, a uma Região Norte de população rarefeita e fronteiras 

desguarnecidas. 

Nesse sentido, cabe observar que a Região Norte, composta 

por sete Estados – Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins –

, ocupa aproximadamente a metade do território brasileiro e é a mais extensa e a 

menos populosa das cinco regiões do país, compreendendo uma área total de 

3.851.560 km2 (45,25% da superfície brasileira), na qual se distribui uma população 

de 10.030.556 habitantes (6,49% da população total do País), correspondendo a 

uma densidade demográfica de 2,59 hab./km2. 

Seis dos seus estados distribuem-se formando fronteiras com 

o Suriname, Guiana, Guiana Francesa, Venezuela, Colômbia, Peru e Bolívia. 
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Como as condições de que se reveste cada região são 

totalmente diferentes, há que se dar a cada uma tratamento próprio; razão pela qual 

propomos a manutenção dos atuais “até cento e cinqüenta quilômetros de largura” 

da Constituição Federal, na Região Norte, e a redução para “até cinqüenta 

quilômetros de largura”, nas demais regiões do País, para  Faixa de Fronteira. 

O regramento legal vigente tem sido poderoso óbice para 

investimentos econômicos e, ainda, para uma melhor integração entre os países 

limítrofes com o Brasil e, em especial, entre aqueles que se irmanam no Mercosul. 

Constantes e intensos têm sido os reclamos das populações e 

dirigentes governamentais das áreas fronteiriças. 

Não bastasse, em termos de defesa nacional, os limites 

estabelecidos quando dos tempos do alcance do tiro do canhão foram bastante 

relativizados nestes tempos de pós-modernismo, quando os mísseis e a aviação 

militar passaram a dispor a guerra de uma forma totalmente diversa da que se fazia 

até então, não mais se justificando, portanto, o rigor dos cento e cinqüenta 

quilômetros. 

E mais ainda, é flagrante o descompasso entre o espírito da 

Constituição Federal e o diploma legal que pretendemos alterado aqui. 

Pela comparação entre o dispositivo constitucional e o 

dispositivo legal que tratam da Faixa de Fronteira, percebe-se que os constituintes 

foram além da rigidez da lei. Esta, fixa a Faixa de Fronteira em 150 km (cento e 

cinqüenta quilômetros) de largura, enquanto a Constituição Federal estabelece em 

até 150 km (cento e cinqüenta quilômetros), conforme comparação estabelecida no 

quadro a seguir: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEI Nº 6.634/79 

Art. 20, § 2º - A faixa de até cento e 
cinqüenta quilômetros de largura, ao 
longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é 
considerada fundamental para defesa 
do território nacional, e sua ocupação e 
utilização serão reguladas em lei. 

Art. 1º É considerada área 
indispensável à Segurança Nacional a 
faixa interna de 150 Km (cento e 
cinqüenta quilômetros) de largura, 
paralela à linha divisória terrestre do 
território nacional, que será designada 
como Faixa de Fronteira. 
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Portanto, além dos outros argumentos já considerado aqui, a 

alteração ora proposta adequará a lei ao espírito da Carta Magna. 

Isso posto, na certeza de que os nossos nobres Pares bem 

saberão aquilatar a importância e o alcance político da presente proposição, 

aguardamos confiante pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2008. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  
 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 

fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
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Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 

e as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005 . 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 

continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 

essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 
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c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 
 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o 

Decreto-Lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 

1970, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É considerada área indispensável à segurança nacional a faixa interna de 

150 km (cento e cinqüenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do 

território nacional, que será designada como faixa de fronteira. 

 

Art. 2º Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, 

será vedada, na faixa de fronteira, a prática dos atos referentes a: 

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e 

instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de 

sons ou radiodifusão de sons e imagens; 

II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança 

nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo; 

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo 

aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de 

Mineração; 

b) colonização e loteamentos rurais; 

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel; 

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural. 

 § 1º O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional, em cada caso. 

 § 2º Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for 

denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá 

recurso ao Presidente da República. 

 § 3º Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão 

federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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